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PORT AR1A N° 28512017 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONS1DEDRANDO a portaria 093/2017 de 24 de fevereiro de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a portaria nº 476/2016 que designou a servidora Fabiane 
Riedi Rossi lotada na Sede da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, matrícula 
funcional nº 1668-5, como responsável pei:a Documentação Escolar. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubJicação, revogadas 
as disposições em contrário com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 24 DE MAIO DE 2017. 

Edina Accorsi 
Secretário de Educação, Cultura e Espote 

! Publicado no DfOEMS - Otário Oficia1 j 
Eietrônico dos Municípios do 

Sudoeste do Paraná 
http://amsop.dioems.com.br 

Nº 1408 de 28/0712017 Pq. 20 


